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Objeto:       Projeto de Lei nº 4.179, de 07 de julho de 2015, que “Institui, no Município de Patos de Minas, a Feira da Bondade e a Semana Municipal da Pessoa com Deficiência Intelectual e Múltipla.”
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1. Relatório 
			Trata-se de projeto de lei, de origem parlamentar, que visa instituir, no Município de Patos de Minas, a Feira da Bondade e a Semana Municipal da Pessoa com Deficiência Intelectual e Múltipla.

2. Parecer e votos
	O projeto de lei em referência se enquadra na categoria legislativa de lei ordinária, porquanto o conteúdo nele versado não se encontra reservado ao campo material próprio da lei complementar, do decreto legislativo ou da resolução, motivo pelo qual está correta a modalidade legislativa utilizada.
		Quanto à constitucionalidade e legalidade, constata-se que o projeto está em consonância com o disposto no art. 30, I, da Constituição Federal e arts. 12 e 67 da Lei Orgânica Municipal, segundo os quais compete privativamente ao Município Legislar sobre matéria de interesse local.
		Ademais, depreende-se do artigo 67, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, que compete à Câmara Municipal deliberar sobre matéria decorrente da competência comum de que trata o artigo 23 da Constituição Federal, dentre elas “cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência”.
	Constata-se, também, que a iniciativa legislativa da matéria é concorrente dos poderes Legislativo e Executivo Municipal, porque a instituição de política pública, a princípio, pode ser desenvolvida mediante parcerias público-privadas, o que não acarreta necessariamente o aumento da despesa pública, tampouco implica invasão de competência privativa de outro Poder, razão pela qual não há óbice legal ao seu acolhimento.
		O projeto atende, também, às determinações da Lei Complementar Municipal nº. 400, de 9 de abril de 2013, que trata das regras atinentes à elaboração, alteração e consolidação das leis municipais.
		No que se refere ao conteúdo da proposta legislativa em análise, verifica-se a sua compatibilidade material com a Constituição da República, pois que visa promover os direitos fundamentais à igualdade e à saúde.
		Assim, considerando a constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação da matéria, com a mesma redação, em primeiro turno de votação.

   	Câmara Municipal de Patos de Minas, 27 de julho de 2015.
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